
 

 

 
                                                             

 
Campo Grande (RN), QUARTA-FEIRA 31 DE JULHO DE 2019 

Decreto Nº 00012/2019, de 17 de junho de 

2019. 

 

Abre no orçamento vigente crédito 

adicional suplementar e dá outras providencias. 

 

O Prefeito Municipal de Campo 

Grande, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica aberto no orçamento 

vigente – Lei Municipal nº 368/2018, credito 

adicional suplementar no montante de R$ R$ 

47.540,15 (quarenta e sete mil e quinhentos e 

quarenta reais e quinze centavos), na dotação 

orçamentária conforme abaixo: 

            

Fonte de Suplementação: Anulação de 

Despesa 
            

 2 - Prefeitura Municipal de Campo 

Grande 
 2006 - Sec. Mun. Sec. Mun. da Educ. 

Esporte Cult. e Lazer 
 2.30 - Manutenção e Recuperação 

da Frota de Veículos 
 219 - 

3.3.90.30.00 - 

Material de 

Consumo 

Fonte: 

11110000 
R$ 8.072,52 

Total da Ação: R$ 

8.072,52 

Total da Unidade 

Orçamentária: 
R$ 

8.072,52 
            

 2007 - Sec. Mun. de Obras, 

Urbanismo e Servs Publicos 
 2.38 - Manutenção e Recuperação 

da Frota de Veículos 
 171 - 

3.3.90.30.00 - 

Material de 

Consumo 

Fonte: 

10010000 
R$ 44,00 

Total da Ação: R$ 44,00 
Total da Unidade 

Orçamentária: 
R$ 44,00 

            

 3 - Fundo Municipal de Saúde de 

Campo Grande 
 3001 - Sec. Mun. da Saúde 

 1.56 - Manutenção do Programa 

Saúde Bucal - PSB 
 718 - 

3.3.90.39.00 - 

Outros 

Serviços de 

Terceiros - 

Pessoa Jurídica 

Fonte: 

12140000 
R$ 7.020,00 

Total da Ação: R$ 

7.020,00 
 2.50 - Manutenção das Ações 

Básicas de Saúde 
 649 - 

3.3.90.39.00 - 

Outros 

Serviços de 

Terceiros - 

Pessoa Jurídica 

Fonte: 

12110000 
R$ 23.364,00 

Total da Ação: R$ 

23.364,00 
 2.51 - Manutenção das Atividades 

da Sec. Municipal da Saúde 
 478 - 

3.3.90.39.00 - 

Outros 

Serviços de 

Terceiros - 

Pessoa Jurídica 

Fonte: 

12110000 
R$ 0,26 

Total da Ação: R$ 0,26 
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 2.53 - Manutenção das Atividades 

do Hospital e/ou UBS 
 506 - 

3.3.90.30.00 - 

Material de 

Consumo 

Fonte: 

12110000 
R$ 2.095,00 

Total da Ação: R$ 

2.095,00 
 2.55 - Manutenção e Recuperação 

da Frota de Veículos 
 666 - 

3.3.90.30.00 - 

Material de 

Consumo 

Fonte: 

12110000 
R$ 5.989,93 

Total da Ação: R$ 

5.989,93 
Total da Unidade 

Orçamentária: 
R$ 

38.469,19 
            

 4 - Fundo Municipal de Assistência 

Social de Campo Grande 
 4001 - Sec. Mun. do 

Desenvolvimento Social 
 2.57 - Manut. Atividades dos 

Conselhos Socioassistenciais - 

CONDICA/CMAS/TUTELA 
 502 - 

3.3.90.30.00 - 

Material de 

Consumo 

Fonte: 

10010000 
R$ 954,44 

Total da Ação: R$ 

954,44 
Total da Unidade 

Orçamentária: 
R$ 

954,44 
            

 

Valor total suplementado: R$ 47.540,15 

 

Art. 2º. Constitui fonte de recursos para 

cobrir a suplementação realizada, o 

remanejamento da dotação orçamentária 

conforme abaixo: 

            

 2 - Prefeitura Municipal de Campo 

Grande 
 2006 - Sec. Mun. Sec. Mun. da Educ. 

Esporte Cult. e Lazer 
 1.13 - Construção e/ou Reforma 

de Quadras Poliesportivas 

Cobertas/Descobertas 
 152 - 

3.3.90.39.00 - 

Outros 

Serviços de 

Terceiros - 

Pessoa Jurídica 

Fonte: 

11110000 
R$ 1.824,00 

Total da Ação: R$ 

1.824,00 
Total da Unidade 

Orçamentária: 
R$ 

1.824,00 
            

 2008 - Sec. Mun. da Agric. Meio 

Amb. Rec. Hid. e Ab 
 1.35 - Perf Instal Recup 

Manutenção de Poços Tubulares 
 314 - 

4.4.90.51.00 - 

Obras e 

Instalações 

Fonte: 

10010000 
R$ 44,00 

Total da Ação: R$ 44,00 
 1.38 - Aquisição Veiculos 

Máquina e Equipamentos 

Agrícolas 
 361 - 

4.4.90.52.00 - 

Equipamentos 

e Material 

Permanente 

Fonte: 

10010000 
R$ 6.248,52 

Total da Ação: R$ 

6.248,52 
Total da Unidade 

Orçamentária: 
R$ 

6.292,52 
            

 3 - Fundo Municipal de Saúde de 

Campo Grande 
 3001 - Sec. Mun. da Saúde 

 1.43 - Aquisição de Veículos 

Automotivos 
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 674 - 

4.4.90.52.00 - 

Equipamentos 

e Material 

Permanente 

Fonte: 

12110000 
R$ 10.080,00 

Total da Ação: R$ 

10.080,00 
 1.46 - Constr. de PC com 

Academia para Idosos e Play 

Ground 
 593 - 

4.4.90.51.00 - 

Obras e 

Instalações 

Fonte: 

12110000 
R$ 2.000,00 

 601 - 

4.4.90.52.00 - 

Equipamentos 

e Material 

Permanente 

Fonte: 

12110000 
R$ 1.000,00 

Total da Ação: R$ 

3.000,00 
 1.69 - Média e Alta Complexidade 

- MAC  
 779 - 

3.3.90.36.00 - 

Outros 

Serviços de 

Terceiros – 

Pessoa Física 

Fonte: 

12140000 
R$ 7.020,00 

Total da Ação: R$ 

7.020,00 
 2.51 - Manutenção das Atividades 

da Sec. Municipal da Saúde 
 379 - 

3.3.90.14.00 - 

Diárias – Civil 

Fonte: 

12110000 
R$ 353,50 

 476 - 

3.3.90.36.00 - 

Outros 

Serviços de 

Terceiros – 

Pessoa Física 

Fonte: 

12110000 
R$ 7.731,69 

 484 - 

3.3.90.93.00 - 

Indenizações e 

Restituições 

Fonte: 

12110000 
R$ 2.500,00 

Total da Ação: R$ 

10.585,19 
 2.52 - Manutenção das Atividades 

do Conselho Munic. de Saúde 
 493 - 

3.3.90.30.00 - 

Fonte: 

12110000 
R$ 1.000,00 

Material de 

Consumo 
 497 - 

4.4.90.52.00 - 

Equipamentos 

e Material 

Permanente 

Fonte: 

12110000 
R$ 1.000,00 

Total da Ação: R$ 

2.000,00 
 2.54 - Manutenção dos Beneficios 

Eventuais 
 606 - 

3.3.90.08.00 - 

Outros 

Benefícios 

Assistenciais 

do servidor e 

do militar 

Fonte: 

12110000 
R$ 1.500,00 

 608 - 

3.3.90.32.00 - 

Material, Bem 

ou Serviço para 

Distribuição 

Gratuita 

Fonte: 

12110000 
R$ 1.500,00 

 610 - 

3.3.90.48.00 - 

Outros 

Auxílios 

Financeiros a 

Pessoas Físicas 

Fonte: 

12110000 
R$ 2.784,00 

Total da Ação: R$ 

5.784,00 
Total da Unidade 

Orçamentária: 
R$ 

38.469,19 
            

 4 - Fundo Municipal de Assistência 

Social de Campo Grande 
 4001 - Sec. Mun. do 

Desenvolvimento Social 
 1.64 - Construção/Melhoria de 

Habitação de Interesse Social 
 587 - 

3.3.90.39.00 - 

Outros 

Serviços de 

Terceiros - 

Pessoa Jurídica 

Fonte: 

10010000 
R$ 954,44 

Total da Ação: R$ 

954,44 
Total da Unidade 

Orçamentária: 
R$ 

954,44 
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Valor total anulado: R$ 47.540,15 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Registre-se e Publique-se. 

 
 

 
 

Manoel Fernandes de Gois Veras 

Prefeito Municipal 
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